
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARA.R!

PORTARIA N“ 1062/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENCA ESPECIAL EM
PECUNIA A SERVIDORA MARCL4 LOPES DE
SANTANA FONSECA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
255/2023.

ct) o disposto noArt. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, a servidora MARCIA LOPES DE SANTANA

FONSECA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.935.261-8 - SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n° 055.144.219-02, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca

de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n°. 039/2010 de 01 de fevereiro de 2010,
licença do período aquisitivo de 01/02/2015 à 31/01/2020, Licença Especial de 01 (um) mês,
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.
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aquisitivo de 01/03/2012 à 28/02/2017, Licença Especial de 15
(quinze) dias em pecúnia de acordo com o Art. 164 da Lei n . 233/93
- Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses e 15 (quinze) dias
será concedido em um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Portaria a contar de 29 de maio de11 - Reíroagir os efeitos desta
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:2CDDB332

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:5FADEE2F

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1059/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR LUIZ
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARU N° 1061/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA
ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A FABIANA
Al F.TXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

E  DÁ OUTRASCARLOS FERREIRA.
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao protocolo
servidor e-220/2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-244/2023 e considerando;

RESOLVE:

I - Conceder FÉRIAS ao Servidor LUIZ CARLOS FERREIRA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG
7.259.733-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 663.256.509-30,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, férias de 30 (trinta)

dias referente ao período aquisitivo de 20/02/2021 a 19/02/2022, para
gozadas a contar de 12/06/2023 à 01/07/2023, sendo 10 (dez)

dias pagamento em pecúnia.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

n°.

na

serem

disposto no Art. 164 da Lei n‘’. 233/1993;o

RESOLVE:

I - Conceder, a Servidora FABIANA ALEIXO, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.790.827-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 037.941.479-10, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININOI nomeada

através da Portaria n°. 141/2008 de 18 de março de 2008, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura, Licença do período aquisitivo de
19/03/2018 a 18/03/2023, Licença Especial de 03 (três) meses, de
acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários

Públicos de Iporã - Pr.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:36B188CD

Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1060/2023

rONCF.DF. PAGAMENTO DE LICENÇA
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:58F7B730

ESPECIAL PARCIAL EM PECÚNIA A NEI^
GONÇALVES LEMES DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1062/2023

CONCEDE PAGAMENTO DE LICENÇA

ESPECIAL EM PECÚNIA A SERVIDORA

MARCIA LOPES DE SANTANA FONSECA. E DA
OI ITR AS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
Protocolo Servidor e-157/2023 e considerando;

disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;o

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-255/2023.

disposto no Art. 164 da Lei n®. 233/1993;o

I - Conceder, a NEIDE GONÇALVES L.EMES DA SILVA,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.980.128-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 046.222.209-89,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada
através da Portaria n®. 100/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde, Licença referente ao período

RESOLVE:
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VALDINEI CRIVELARQ DOS SANTOS. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, a servidora MARCIA LOPES DE SANTANA

FONSECA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
n° 6.935.261-8 - SSP/PR, e inserita no CPF/MF sob n° 055.144.219-
02, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado
do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso
Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria
n°. 039^010 de 01 de fevereiro de 2010, licença do período aquisitivo
de 01/02/2015 à31/01/2020. Licença Especial de 01 (um) mês, acordo
com o Art. 164 da Lei n“. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos

de Iporã-Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-147/2023.

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, ao Servidor, JOSÉ VALDINEI CRIVELARQ DOS

SANTOS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°
5.776.161-0 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob tf 762.098.069-53,
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da
Portaria n°. 112/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotado na Secretaria

de Assistência à Saúde, Licença do período aquisitivo de 01/03/2017 a
28/02/2022, Licença de 02 (dois) meses em pecúnia, de acordo com o
Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de

Iporã-Pr.

II - O período remanescente de 01 (um) mês será concedido em um
período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldcntificador:DElDlDB6
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1063/2023 Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE PAGAMENTO DE LlCENCA
ESPECIAL EM PECUNlA A SERVIDORA LILIAN
RENATA NAKASHIMA. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:00F67761

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-!89/2023.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1065/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA MARINA DOS
SANTOS PEREIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;

RESOLVE:

I - Conceder, a servidora LILIAN RENATA NAKASHIMA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
7.504.844-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n** 034.868.689-77,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, nomeada através
da Portaria n°. 128/2008 de 12 de março de 2008, lotada na Secretaria
de Finanças e Compras, licença do período aquisitivo de 03/03/2013 à
02/03/2018, Licença Especial de 01 (um) mês, acordo com o Art. 164
da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n.° 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 29 de maio de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora

MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n° 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS IFEMININOL nomeada através da Portaria

n.° 343/2012 de 11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - O período remanescente de 02 (dois) meses será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de maio de
2023.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:80875536
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1064/2023 Iporã-(PR), 30 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE PAGAMENTO DE LlCENCA
ESPECIAL EM PECÚNIA AO SERVIDOR JOSÉ
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